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LIVRO II
 DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE

TÍTULO I
 DO PROCESSO COMUM
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CAPÍTULO II
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Seção II
 Da Função do Jurado
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Art. 434. O serviço do júri será obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos
maiores de 21 (vinte e um) anos, isentos os maiores de 60 (sessenta).

Art. 435. A recusa ao serviço do júri, motivada por convicção religiosa, filosófica ou
política, importará a perda dos direitos políticos (Constituição, art. 119, b).
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